
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.782-B DE 2006 
 

 

Altera o art. 143 e acrescenta o 
art. 143-A à Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, e altera o art. 
274 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, a fim de instituir 
requisito para investidura no car-
go de Oficial de Justiça. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 143 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-

neiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a v igorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 143. ............................  

Parágrafo único. É requisito para in-

vestidura em cargo de Oficial de Justiça a titu-

laridade do grau de bacharel em Direito.”(NR)  

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

– Código de Processo Civil, passa a vigorar acresci da do 

seguinte art. 143-A: 

“Art. 143-A. São asseguradas aos atuais 

ocupantes do cargo de Oficial de Justiça que não 

disponham de titularidade do grau de bacharel em 

Direito todas as garantias e vantagens remunera-

tórias concedidas aos oficiais de justiça inves-

tidos nos termos do parágrafo único do art. 143 

deste  Código.” 
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Art. 3º O art. 274 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, pass a a vi-

gorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 274 .............................  

Parágrafo único. A investidura no cargo 

de Oficial de Justiça deverá obedecer aos requi-

sitos previstos no parágrafo único do art. 143 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 
Relator 

 
 


